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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 104, DE 14 DE FEVEREIRO DE l 952 

Dispõe 
para venda 

. , 

sobre concorrencia publica. 
de conjuntos elétricos. 

ERNESTO SALVAGNI, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
-

usando das atribuiçoes que lhe confere a lei, 
• 

FAZ SABER que a Gamara Municipal decreta 
• 

e ele promul 
-

ga a seguinte.lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
. , 

promover a venda, por meio de concorrencia publica, de dois 

conjuntos elétricos constituidos de duas bombas usadas, para 
, 

. 

recalque de agua, com motores ds potencia de, respectivamente, 

30 e 37 HP, providos de caixa de controle e respectivos per-

tences, compreendendo: - um trans.formador e um quadro com cha 
-

' 

ve automática com dois marcadores de voltagem e amperagem • 

• 

Artigo 2Q - No julgamento da concorrencia a ser reali 
-

sada, o Executivo Municipal poderá 

não se revestirem das formalidades 

trárias ao interêsse do município, 

rejeitar ãs propostas que 

necessárias e julgadas con 
-

podendo, mesmo, anular a 
• 

concorrencia se todas as propostas apresentadas não correspon 
-

derem ao justo valor dos conjuntos a serem vendidos. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pref'eitura Municipal de Taq11aritinga, aos 14 de feve.

reiro de 1952. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, aos 14 de feve 
-

reiro de 1�52. 
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